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FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE Nº 5029448-70.2020.8.21.0001/RS

AUTOR: DHB INDUSTRIA E COMERCIO SA (MASSA FALIDA/INSOLVENTE)
RÉU: OS MESMOS

DESPACHO/DECISÃO

Vistos.

(1)  Expeça-se Carta de Arrematação à  arrematante Alfa Sistemas Automotivos
Ltda, conforme Auto de Arrematação do ev. 530, o qual dou por assinado em razão desta
decisão.

(2) Quanto ao pedido do AJ (evento 525 - fl. 03),  determino ao
compromissado  a  instauração de  incidente de classificação do crédito público à
Fazenda  Nacional, vinculado à falência, na forma do art. 7º-A1  da Lei 11.101/2005,
determinando sua intimação para apresentação da relação completa dos créditos, nos termos do
referido artigo. 

Para a instauração do incidente, consigno que deverá a Fazenda Nacional figurar
no polo ativo e a massa falida no polo passivo, como de praxe nos incidentes de habilitação de
crédito, com a inclusão do AJ e MP. Considerando que o sistema Eproc exige uma petição para
ajuizamento, poderá o AJ utilizar-se desta decisão transladada para promover a distribuição do
incidente.

Após a instauração, a Fazenda Nacional deverá ser intimada "para que, no prazo
de 30 (trinta) dias, apresente diretamente ao administrador judicial ou em juízo, a depender do
momento processual, a relação completa de seus créditos inscritos em dívida ativa,
acompanhada dos cálculos, da classificação e das informações sobre a situação atual."

(3) No mais, aguarde-se a realização do leilão dos bens remanescentes da Massa
Falida, a ser realizado em primeira chamada na data de 31.03.2021.

Intime-se o AJ.




Documento assinado eletronicamente por GIOVANA FARENZENA, em 24/3/2021, às 19:7:51, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o código
verificador 10006780311v13 e o código CRC 9bdf188d.

 

1. Art. 7º-A. Na falência, após realizadas as intimações e publicado o edital, conforme previsto, respectivamente, no inciso
XIII do caput e no § 1º do art. 99 desta Lei, o juiz instaurará, de ofício, para cada Fazenda Pública credora, incidente de
classificação de crédito público e determinará a sua intimação eletrônica para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente
diretamente ao administrador judicial ou em juízo, a depender do momento processual, a relação completa de seus créditos
inscritos em dívida ativa, acompanhada dos cálculos, da classificação e das informações sobre a situação atual.

5029448-70.2020.8.21.0001 10006780311
.V13

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Vara de Direito Empresarial, Recuperação de Empresas e Falências da Comarca de
Porto Alegre



20/07/2021 :: 10006780311 - eproc - ::

https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=minuta_imprimir&acao_origem=acessar_documento&hash=6f141cd27f6072235030e6cfbf… 2/2

 

5029448-70.2020.8.21.0001 10006780311
.V13

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Vara de Direito Empresarial, Recuperação de Empresas e Falências da Comarca de
Porto Alegre


